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A ação foi proposta pelo MPT – Ministério Público do Trabalho em 2012. O Sitraemfa se habilitou nos 

autos na modalidade de Assistência. 

A ação tem pedidos desde questões gerais de segurança; água potável; proteção à saúde física e 

mental; invalidade da escala 2x2 (até então sem acordo coletivo ou sentença normativa); ambiente de 

trabalho: mesas e cadeiras, refeitório, banheiros; passando por equipamentos individuais e coletivos de 

segurança. 

A ação tramitou até o começo desse ano, quando transitou em julgado definitivamente no começo de 

maio. O Sitraemfa seguia acompanhando, mas as petições de recursos e de contrarrazões aos recursos 

da FC foram de responsabilidade do autor da ação – o MPT. 

A atual direção do Sitsesp não foi notificada nos autos em razão de não ter sido modificada a 

Assistencia para o Sitsesp. E a diretoria que passou a gestão em abril não informou sobre o andamento 

dessa ação, que somente foi informada em razão do acompanhamento de um servidor, que procurou o 

Jurídico e informou sobre a ação. 

Desde então o Sitsesp peticionou para mudança de Sitraemfa para Sitsesp, algo que já deveria ter sido 

feito antes, e peticionou especialmente requerendo que a Fundação Casa apresentasse um plano 

concreto de cumprimento da ação. 

Vale considerar o histórico da ação a partir das decisões principais? 

 

Petição Inicial – os pedidos do MPT de condenação da Fundação Casa: 

Garantia da Integridade Física dos agentes (c/ antec.); 

Proteção contra doenças infectocontagiosas (c/ antec); 

Proteção à saúde mental; 

Limitação da jornada dos agentes em 8h/dia e 44h/semana; 

Limitação dos turnos ininterruptos em 6h/dia e 36/semana; 

Invalidar o regime 2x2/12h diárias; 

Condenar em garantir ambiente salubre (Sanitários, Agua potável, Higiene, Edificações, Ergonomia, 

Proteção c/ incêndio, etc) e seguro; 

Dano moral coletivo. 

 

Sentença: 





 

 

Acórdão (decisão do tribunal): 

A 16ª turma, sob relatoria da Des. Fernanda Olíva C. Valdívia, negou provimento aos Recursos 

tanto do MPT quanto da FC. 

O TST manteve a decisão nos termos da Sentença, negando provimento ao AI-RR da Fundação 

Casa.  

Certidão do trânsito em Julgado -> 

 

 

 

Despacho para início da Execução: 



 



 

Cálculo homologado do Dano Moral Coletivo 

’ 


